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TNDIC
0

E ·DE AlJVOGAOOS 

MARTA BERNAOETE SPIGAPIOL l OOO't524-'l/2't0 

'llSTRJl3Ul CAD 

TRIGESIMA OITAVA AUDIENCIA OE DISTRIBUICAO EXTRAOqDINARIA, 
RFALlZAOA EM 22 DE AqRIL DE 1991. PRESIDENTF O EX~O. SR. MINISTRr 
S Y D"I E Y SAN CH E~ ( AR T • 3 7, I RI S TF l • • 

AS 17:00 YORA~, NO GA!llNETE DA PRFSIOFNCIA, FORAM DISTRl-
BUIDOS OS SEGUINTES FEITO~, PELO SISTEMA DE PQOCESSAMENTO OE DADOS: 

co oop51<11-11oso nF 
JUST.ROG.: TRIRUNAL DA COMARCA DE STUTTGART 
REODO : NORRERTO CHAUVISTRE 
DILIG. : CITACAO 

REGISTRA0'1 

CQ 0005797-0/080 DF 
JUST.ROG.: TRIRUNAL DE FAMILIA DE LISBOA 
REOOO : CARLOS ALBERTO PIMENTEL 
DILIG. : TOMADA OE OFPOI~ENTO 

REGISTRAlJíl 

CR 0005791-8/060 DF 
JUST.RílG.: TRIRUNAL PARA ASSUNTOS SOCIAIS OE OUSSELDORF · 
REOOO : uOROTHEA STAPIE 
OILIG. : INTIMACAO 

REGISTRADíl 

CR 0005794-b/080 OF 
JUST.ROG.: TRIRUNAL LOCAL OE NURNBERG 
RECOO : CHRISTA GREFNAWAY 
DILIG. : CITACAO 

REGISTRADO 

CR 0005795-4/060 DF 
JUST.ROG.: TRIRUNAL DE GRANDE INSTANCIA DE EVRY 

REODO : GLAOYS NELLY MENCHACA OE ALVAREZ 
DILIG. : INTIMACAO 

l!EGISTRADf'I 

CR 0005796-2/060 DF 
JUST.ROG.: TRIRUNAL OE GRANDE !NSTANCIA DE PARIS 
REODO : ELIANA UCHUA REGUEIRA 
DILIG. : CITACAO 
REGISTRADO 

SE OOb4524-9/740 DF . 
REOTE : MANOEL RODERIOUES III E OUTRO 
AOV. ' : MARIA BERNADETE SPIGARillL 
REODO : OS MESMOS \ 

REGISTRAOf'J \ \ 
\ 
\ ----------------------------------------------------------------------MINISTRO RECISTR. DISTR. REDISTR.· TOTAL 

----------------------------------------------------------------------
'1 IN. PRES ,IDENTE 7 . 7 

----------------------------------------------------------------------TOTAL \ 7 7 

--------------------------------~-------------------------------------\ 

NADA MAIS HAVENDO, FOI E~CERRADA A PRESENTE ATA DE DlSTRIBUl-
CAO •••••••••••••••• SO~IA ~ARIA DE CARVALHO BARROS, OIRETORA DO SERVICO 
DE DISTRI~U!C40t PURLICID~DE E ESTATISTICA. 

Brasilia, 22 de abril de 1991 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
President;.e 

Departamento J udíciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

ADin 462-0 - DF 

Reqte.: Governador do Estado da Bahia (Advs.: Pedro Gordilho 
• e outro). Reqdo~: Assembléia Legislativa do Estado da Bahia. 

por mais 
DESPACHO: Junte-se. Defiro o pedido de prorrogação de prazo 
10 (d~) dias. 

Brasília, 18 de abril de 1991. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

ADin no 484 - 1 - (liminar) - DF 

Reqtf Governador do Estado do Paraná (Advs.: 
Rogério Diste ·.o e outro); Reqdos.: Governador do Estado do 
Paraná e Asse1 . ..cléia Legislativa do Estado do Paraná. 

DF~PACHO : - Junte o Autor, em dez (10) dias, texto 
legível e autêntico, da Lei no 9.422/90, do Estado do Paraná. 
Cumprida a· -~gência, voltem-me conclusos. 

Br, 3Ília , 18 de abril de 1991. (a) Ci;!LIO BORJA, 
Ministro-Relator. 

ACOr.428-4-DF 

Autor: Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos-
EBTU (Advs.1 sebastião Alves dos Reis Júnior e outro). Réu: 
Governo do Distrito Federal. 

Despacho: -Vistos. Trata-se de ação cível originá 
ria promovida pela Empresa Braeileira dos Transportes Urbi ~~, ............................. ._ .... ____________________________________________________________ ... 
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nos - EBTU, empresa pública, ora em liquidação, contra o "G2 
verno do Distrito Federal, com o objetivo de ser ressarcida 
dos salários e outros encargos sociais por ela pagos a servi 
dor durante o periodo em que este se encontrava cedido ao réu:-

A competência originária da Suprema Corte, inscrita 
no art. 102, I, "f", da Constituição, é para as questões que, 
por sua importância, ou pela importância dos interesses em 
debate, pode por em risco a harmonia federativa, como regi~ 
trou o eminente Ministro Sepúlveda Pertence, forte no decid! 
do pela Corte Suprema na ACOr.417, de que foi S.Ex~ relator 
(ACOr.n9427-6-DF). 

Ora, simples ação de oobrança, movida por empresá 
pública federal contra o Distrito Federal, não caracteriza 
conflito de interesses capaz ·de por em risco a harmonia fe 
derativa. por isso, não é do Supremo Tribunal Federal a com 
petência para processar e julgar, originariamente, a causa. 

Do exposto, nego seguimento à presente ação e deter 
mino a remessa dos autos à Justiça Federal de 19 grau do Dis 
trito Federal, que é a competente. 

Publique-se. 
Brasília, 10 de abril de 1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

ACOr.438-1-DF 

Autor: Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos-
EBT.U (Advs.: Sebastião Alves dos Reis Júnior e outros). Réu: 
Governo do Distrito Federal. 

Despacho: -Vistos. Trata-se de ação cível originá 
ria promovida pela Empresa Brasileira dos Transportes Urbã 
nos - EBTU, empresa pública, ora em liquidação, contra o G~ 
verno do Distrito Federal, com o obj~tivo de ser ressarcida 
dos salários e outros encargos sociais por ela pàgos a servi 
dor, durante o periodo em que este se encontrava cedido ao 
réu. 

A competência originária da Supremo Corte, inscrita 
no art. 102, I, "f", da Constituição, é para as questões que, 
por sua importância, ou pela importância dos interesses em 
debate, pode por em risco a harmonia federativa, como regi~ 
trou o eminente Ministro Sepúlveda Pertence, forte no decid! 
do pela Corte Suprema na ACQr. 417, de que foi S.Ex~ relator 
(ACOr. n9 427-6-DF). 

Ora, simples ação de cobrança, movida por empresa 
pública federal contra o Distrito Federal, não caracteriza 
conflito de interesses capaz de por em risco a harmonia fe 
derativa. Por isso, não é do Supremo Tribunal Federal a com 
petência para processar e julgar, originariamente, a causa. 

Do exposto, nego seguimento à presente ação e deteE 
mino a remessa dos autos à Justiça Federal de 19 grau do Oi~ 
trito federal, que é a competente. 

Publique-se. 
Brasllia, 10 de. abril de 1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - BraslliamF 

·Telefones: (PABX (061) 321·5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225·2046 , 
CGC/MF: 00394494/0016·12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral em exercício 
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Editor 

Publicações: o~ originais devem ser entregues na Seção de Recebimento de Matérias. Matérias 
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podem ser adquiridos separadamente. 
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Preços Seção I Seção II Seção 1 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 1.686,00 CrS 441,00 CrS 1.653,00 

PORTE: Crs 11.814,00 CrS 5.808,00 Crs 21.384,00 

Informações: Seção de Divulgação da 1mprensa Nacional (OICOM/ SEDIV) 
Telefone: (061) 226·2686 
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Seção II 

CrS 1.359,00 

CrS 11 .814,00 

AO 18-1 - SP 

Autores: Nancy Rosa Caruso e outros (Advs.: Argemiro bOme~ 
Rita de Cassia B. Lopes e outros. Ré: União Féderal. 

Na petição PG-STF 007952 em que a Dra. Rita de Cássia B .. Looe~ 
requer juntada de substabelecimento e vista dos autos por 05 di.~s,f0~ 
exarado o seguinte' 

DESPACHO: J. Sim, em termos. 

Brasília, 18 de abril de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
. Relator 

"Em conseqüência fica aberta vista dos autos à advogada 
supracitada." 

AR 1.019-1 - MA (Execução) 

Exeqüentes: Maria do Socorro do Rêgo Mota e espólio de João 
Osório Pires da Mota (Advs.: Aquiles Rodrigues de Oliveira e Alexa~ 
dre Nery Rodrigues de Oliveira). Executados: Evandro Rodrigues de CaE 
valho e outros (Advs.: Cícerõ Francisco de Oliveira, Kleber Moreira , 
Benedito Oliveira Braúna e Osmar Rodrigues de Carvalho). 

DESPACHO: Manifestem-se as partes sobre o calculo, no pra-
zo sucessivo de cinco dias. 

Brasília, 18 de abril de 1991. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Presidente 

Queixa-Crime n. 448-1 - RJ 
Querelante: Jo~o Paulo Moreira Burnier (Adv.: 

Portel . Querelado: Sérgio Ribeiro Miranda de Carvalho. 
André 

DECISAO: - No.tifique-se o querelado para apresentar 
defesa escrita ( fls. 233 do Ril 1 no enderece constante de fls. 70. 

Int. 
Brasília, 12 de abril ~"-L9~1. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

"Em conseqüência fica o Querelante intimado a provi~enciar 
a extração da Carta de Ordem." 

*Republicado por ter saido com incorreção no UJ do dia 
18 de abril de 1991.* 

Rev.Cr.4.970-0-DF 

Reqte.; José Soares Vitório. Recdo.: Juiz de Direi 
to da 26~ Vara Criminal da Comarca de São Paulo. 

Despacho: -Vistos. Trata-se de pedido de revisão 
criminal ajuizado perante esta Corte por José Soares Vitório, 
com o objetivo de obter o reexame de sentença de primeiro 
grau que o condenou a 20 anos de reclusão e ao pagamento de 
multa, por ,infração ao art. 157, § 39, c/c art. 29 do Código 
Penal, pena que veio a ser reduzida para 17 anos de reclusão 
pela Egrégia Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. 

Informa a Secretaria, à fl.33, que não consta dos 
registros deste Tribunal processo em nome do requerente. 

• Nos termos do art. 102, I, l• da Constituição, com 
pete ao Supremo Tribunal Federal apenas a revisão criminal de 
seus próprios julgados. 

~ manifesta a incompetência desta Corte para a apre 
ciação do pedido (RvCr. 4.957-2-DF, DJ 18/02/91, pág. 1.009~ 
RvCr 4.960-2/230-DF, DJ 06/03/91, pág. 2.082). 

Nego seguimento ao pedido e determiho o arquivame~ 
to dos àutos (RI/STF, art. 21, § 19). 

Publique-se. 
Brasília, 16 de abril de 1991. 

Ministro . CARLOS VELLOSO 
Relator 

SE no 4.456-1/240 República Italiana 

Reqtes.: Bruno Biancheri e Renata Muffato. (Adv.:SéE 
gio Agostini Xavier). 

EM\NTA: - Sentença estrangeira que declarou a cess~ 
cão dos efeitos civi_s do casamento. Homologação concedida. 

Vistos. BRUNO BIANCHERI, de nacionalidade italiana,di 
vorciado, residente e domiciliado, no Rio de Janeiro, Brasil~ 
requer a homologação da Sentença do Tribunal Civil de Roma, Itá 
lia, que, em 1984, decretou a cessação dos efeitos civis do seü 
casamento, realizado no mesmo território, em 1950, com RENATA 
MUFATTO, tambêm italiana. 

· O Suplicante juntou cópia da sentença homologanda au 
tenticada pelo representante consular do Brasil em Roma fls:-
lOv. bem assim a respectiva tradução feita por Tradutor Jurame~ 
tado em Brasília-DF (fls. 11/14). 
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sil S/A (Adv. José Roberto Rocha) e Rcdo: Ives Chuquer (Adv. Sid 
tliede 1 de Figueiredo) . 

tl. 

AI-11528/90. 9 - TRT da 15a. Região. Relator: Sr. Ministro Roberto Del-· 
la Manna. Agte: IvesChuquer (Adv. Sid H. Riedel de Figueiredo) e Agdo: 
ôanco do Brasil S/A (Adv. Deusdedit Dias da Rocha). 

RR-12004/90. 7 - TRT da 2a. Região. Relator: sr. Ministro José Calixto 
e Revisor: Sr. Ministro Manoel Mendes. Rcte: ~osé Severino ·õ_Sobrinho 
(Adv. Carlos Roberto de o. Caiana) e Reda: Fundação Armando Alvares 1'E!!' 
~eado (Adv. Luiz Carlos Amorim Robortella). 

AI-12003/90. 7 - TRT da 2a. Região. Relator:, Sr. Ministro José Calixtc' 
Agda: Fundaçao Armando Alvares Penteado (Adv. Emmanuel Carlos) e Agdo: 
• :iosâ Severino Sobrinho (Adv. Carlos Roberto de O. Caiana). 

RR-12654/90.4 - TRT da 15a. Região. Relator: Sr. Ministro Roberto Del-
la Manna e Revisor: Sr. Ministro Francisco Fausto. Rcte: Unibanco - u-
aião de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Robinson Neves Filho) e Rcdo:Sinê 
~os Empregados em Estabelecimentos Bancários de Marilia (Adv. José To~ 
res das Neves). · 

RR-12849/90. 7 - TRT da 15.a.· Região. Relator: Sr . Ministro Roberto Del• 
la Manna e Revisor: Sr. Ministro Francisco Fausto. Rcte: Sind. dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Limeira e Região (Adv. Josi 
Torres das Neves) e Rcdo: oanco Noroeste S/A (Adv. Hélio Francisco Ma~ 
lJUes Júnior). 

RR-13000/90.5 - TRT da lOa. Região. Relator: Sr. Ministro Roberto Del-
la Manna e Revisor: Sr. Ministro Francisco Fausto. Rcte: 3anco Nacio-
nal S/A (Adv. Aluísio Xavier de Albuquerque) e Rcdo: João Filho Rodri-
gues da Silva (Adv. Carlos Beltrão Heller). 

RR-13356/90.0 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr . Ministro Roberto Dell< 
,1anna e Revi soei:: Sr. 1•linistro Francisco Fausto. Rcte: Cia. Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Âvila) e Rcdo: Ramão 
Felarte e Outros (Adv. Aline da costa Monteiro). 

RR-13616/90. 3 - TRT da 4a. Região. Relator: Sr .. 1inistro José CaÜxtt 
e Revisor: Sr. Ministro Francisco Fausto. Rcte: Banco Bradesco S/i 
(Adv. George de Lucca Traverso) e Rcdo: Sind. dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Santa Angelo (Adv. Ruy Rodrigues de Rodri-
g ues). 

~R-13637/90.6 - TRT da 13a. 11egiao. itelator: Sr. Ministro José Cali·xto 
a Revisor: Sr. Ministro Francisco Fausto. Rcte: Biogalenica Química e 
Farmacêutica Ltda (Adv. Nel~on Augusto Mussolini) e Rede: Paulo Cyrene~ 
Gomes (Adv. Antonio Feito~a de Mello) . 

. R-13669/90. l - TRT da 2a. Região. Relator: -sr. Ministro José Calixto f 
i1evisor: Sr. :1inistro Manoel Mendes. Rcte: Linter Construtora Ltda(Adv. 
;1árcio Yoshida) e Redes: Benedito Francisco Silva e Outro (Adv. Marie 
da Penha S. L. Guimarães) • 

RR-13729/90. 3 - TRT da 5a. Região. Relator: Sr. Ministro Jos~ Calixto 
~ Revisor: Sr. Ministro Francisco Fausto. Rcte: Sind. dos Empregados 
~m Estabelecimentos Sancária; da Bahia (Aav: José Torres das Neves) e 
Rcdo: Banco do Estado do Rio de Jeneiro - Banerj (Adv. José Alberto Co; 
to Maciel). 

RR-15125/90.7 - TRT da 13a. Região. Relator: Sr. Ministro Manoel Mendes 
e Revisor: 3 r. Ministro José Calixto. Rcte: Universidade Federal da Pa-
raíba (Adv. Paulo. Romero Ferreira) e Rcdos: Hermano José da Costa e Ou-
tro (Adv. Simão Ramalho de Andrade). 

RR-158 78/90. l - 'l'RT da l5a. Região. Rcte: tierminio Castiglioni e Ou-
tros (Adv. Helio Aparecido L. de Almeida) e Reda: Ult~atec - Engenhari1 
S/A (Adv. José Antonio Batistela) .Felatar:~r.f:1illisgo ~~ Çali~~à~visor: 
Relator: SR. MINISTRO JOS~ CALIXTO r. . s o ancisco · 
AI-8528/90.0 - TRT da la. Regiao. Agte: Almir ~drade e Outro (Adv. Jo-
se Antonio Serpa de Carvalho) e Agda: Cia. Estadual de Ãguas e Esgotos 
CEDAE (Adv. A. D. Meireles Quintella). . ' 

~I-8642/90.8 - TRT da 4a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. Deus-
)edit Dias da Rocha) e Agdos: Claudio Eroni de Vargas Nascimentos e OU-
:ros. 

AI-8700/90.6 - TRT da 2a. Região. Agte: Colégio Integrado Objetivo Ltdé 
(Adv. Jairo Polizzi Gusman) e Agdo: Eliana Aparecida Barbosa. 

AI-8709/90. l - TRT da 8a. Região. Agte: 5ind. dos Bancários nos Estados de 
<ara e Amapa (Adv. Adilson G. Vercosa) e Agdos: Nelson Alves Cunha e O~ 
tro. • 

AI-~000/90.7 - TRT da l5a. Região. Agte: Philips do Brasil Ltda (Adv. 
Jose Francisco V. Rabello) e Ag'.los: «elson Ercoli e Outros (Adv. Aline 
da Costa Monteiro). 

AI-9184/90.7 - TRT da 15a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. Deus 
dedit Dias da Rocha) e Agdo: Sind. dos Empregados em Estabelecimentos -
Bancários de Ara9atuba. 

AI-9246/90.4 - TRT da la. Região. Agte: dance Naéional S/A e Outra(Adv. 
Aluisio Xavier de Albuquerque) e Agdo: Mauro Celso Nogueira (Adv. Rob-
son Neves Filho). 

AI-10036/90.5 - TRT da 2a. Região. Agte: iletalúrgica Recorde J. M. Fer-
nandes Ltda (Adv. Paulo A. da Silva Villela) e Agda: Eliane Aparecida 
Alves Fernandes (Proc. Antonio Rodr~gues dos Santos). · 

AI-10059/90.3 - TRT da 12a. Região. Agte: Banco Safra S/A (Adv. Robin -
son Neves Filho) e ~gdo: Sind. dos Empregados em Estabelecimentos Bane~ 
rios de Joinville (Adv. oscar José Hildebrand ). 

AI-11357/90.l - ~RT da 2a. Região. Agte: Rhodia Farma Ltda (Adv. José 
Henrique Aguiar) e Agdo: Luiz Celso Taques (Adv. Julieta Pechir). 

AI-11886/90.9 - TRT da 2a. Região. Agte: ~ord Indústria e Comércio Ltdq 
(Adv. 11arcio Yoshida) e Agdo: Vi talina Inocénte Pereira. 

AI-12033/90.7 - TRT da 2a. Região. Agte: Premei Comercial e Agrícola 
Ltda (Adv. Milton Francisco Tedesco) e Agda: Ivanir Silva Mendonça. 

Relator: SR. MINISTRO FRANCISCO FAUS~ 

AI-5643/90.4 - TRT da 8a. Região; Agte: Alcoa Aluminio S/A (~dv. Rica~ 
do H: T. Chamie) e Agda: Federaçao dos Trabalhadores nas Industrias do 
Estado do Pará • 

AI-7276/90.~ - TRT da la. Região. Agte: Alzemiro dos Santos Dias (Adv. 
Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) e Agda: Light - serviços de Eletricida-
de S/A (Adv. Arion Sayão RomiFa). 

AI-9587~90.9 - TRT da 9a. ~gião. Agte: Maria de Lourdes Domakoski(~v. 
Jos~ A~erto couto Maciel) e Agdo: Banco de Desenvol~i~ento do Parana 
S/A - BADEP (Adv. Marcos~ Wilson Silva). Relêltor:Sr,Min1stro Manoel Me.!)_ 
des). 
RR-7211/88.5 - TRT da la. Região. Relator: Sr. i1inistro Manoel Mendes 
~ Revisor: Sr. Ministro José Calixto. Rcte: Denise Martins Pereira (Adv. 
José Torres das Neves) e Rede: Banco Nacional S/A (Adv. Aluísio Xavier 
de Albuquerque) . 

RR-3214/89.6 - 7RT da 2a. Região. Relator: 3r. Ministro Ermes Pedro P~ 
drassani e Revisor: Sr. Ministro José Calixto. Rcte: Real Processamen-
to de Dados Ltda (Adv. Arthur Luppi Filho) e Rcdo: Marco Duarte Rosa 
(Adv. Caio Cesar Grizi Oliva). 

.Os processos constantes desta Pauta que 
não forem julgados na Sessão a que se referem, ficam automaticamente ~ 
diados para as próxima:'. extraordinárias (Qua.rta-Feira), independente-
mente de nova publicaçao, se ultrapassarem de vinte os feitos remanes-
centes (Lei Orgânica da Magistratura Nacional, art. 3~). 

Brasllia, 19 de abril de 1991 

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Secretária da Turma, em exercício 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

PROVINENTO ESPECÍFICO NV 01/91 
Destinatário: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRINEIRA REGIÃO. 

• O Ministro JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA, Corregedor-Geral 
da Justiça do Trabalho, no uso de suas atribuições le~ais e regimen-
tais, 

CONSIDERANDO o disposto no inc~so I, do Art. 709, da Consoli-
dação das Leis do Trabalho; · 

CONSIDERANDO que na hipótese de dissí~ios coletivos, as cus-
tas são calculadas !obre o valor arbitrado pelo Presidente do Tribunal 
( Art. 790, da CLT); , 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido pela Seção Especializada 
de Dissídios Coletivos do TST no julgamento do RO-DC-1046/89.4; 

RESOLVE: . J 
Recomendar aos Juízes que compõem o TRT da l! Região que ar-

bitrem o valor da causa, em dissídios coletivos, para efeito de custas, 
em valores reai; e proporcionais às prestações salariais deduzidas em 
Ju.Ízo .. 

Publique-se. 
Brasília, 18 de abril de 1991. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor Geral 

TS.T-PP-26010/91. 5 
Recorrentes: SINDICATO DOS MOTORISTAS E COBRADORES NAS EMPRESAS DE 

TRANSPORTE" DE PASSAGEIROS DE CURITIBA E REGIÃO METRO-
POLITANA. 

Advogada Drª Lúcia Maria Beloni Correa Dias 

.Q_ _P: S P A C H O 

Não tendo as partes alegado e ainda menos 
foi observado o prazo previsto no§ 22, do Art. 72, 
nada há que providenciar. 

Indefiro. 
Publique-se. 

provado que não 
Õd Lei 7701/88, 

Brasília, 19 de abril de 1991. 

1 ' 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILV~ 
Corregedor Geral 
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. Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATO N9 9.315, DE 22 DE ABRIL DE 1991 

O GEHERAL-DE-EXfRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XLII, do Regimento Interno, e tendo em vista a Decisão\do Plenário, tomada em Sessão 
Administrativa de 17 ABR 91, de acordo com o artigo 96, inciso I, letra "c'', da 
Constituição Federal, c/c o artigo 26, parágrafo único e 28 do Decreto-Lei n2 1.003, 
de 21 OUT 69, resolve 

NOMEAR, mediante promoção por antigüidade, o Doutor HELMO DE AZEVEDO 
SUSSEKIND, Juiz-Audit~r da 2! Auditoria do ~rcito da l! CJM, para .exercer o cargo 
de Juiz-Auditor Corregedor, em vaga decorrente da aposentad~ia do Dr. Célio de 
Jesus Lobão Ferreira. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Secretaria do Tribunal Pleno · 

ATA DA 13A AUDitNCIA PÕBLICA"DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos dezenove dias do mês de abril de hum mil novecentos e noven-
ta e um, às treze horas e vinte minutos, em audiência pública reali-
zada no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO,Di-
retor da Diretoria Judiciária, de ÃNGELO- TABET, Supervisor da Seção 
de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da 
Presidência do STM, por S Exa o Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, 
Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, foram distribuídos 
por sorteio os seguintes processos: 
- APELAÇÃO 
N9 46.334-8-RJ Apelante: MARCUS VINICIUS FERRAZ SENA, Sd Ex, conde-
nado a 04 anos de detenção, incurso no art 206, § 19 do CPM. Apelada: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da la Auditoria do ExêE 
citQ da la CJM, de 05.03.91. Adv Dra Clarice do Nascimento Costa. RE-
LATOR: Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires 
Gonçalves. , 
N9 46.335-6-SP - Apelante: o MINISTeRIO POBLICO MILITAR, junto à la 
Auditoria da 2a CJM. Apelada: A Sentença do C-:inselho Permanente de 
Justiça da la Auditoria da 2a CJM, de 26.02.91, que, concedeu o Perdão 
Judicial, declarando, conseqdentemente, extinta a punibilidade do ci-
vil l'IARCO ANTONIO COSTA. Adv Dr Horácio R. Baeta. REL.~TOR: Gen Ex Wil 
berto Luiz Lima. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. -
N9 46.336-6-RJ - Ape_lante: FRANZ MARCELLO DE LIMA MODESTO, Cb Mar,d!! 
denado a 03 meses de prisão,incurso no art 187, c/c o art 189, inciso 
I, tudo do CPM, com o direito de apelar em liberdade. Apelada: A Sen-
tença do Conselho Permanente de Justiça da 2a Aud~toria de Marinha da 
la CJM, de 26.02.91. Adv oras Tania Sardinha Nascimento e outra. RE~ 
TOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho. REVISOR: Min Dr Aldo 
Fagundes. ' 
- CORREIÇÃO PARCIAL 
N9 1.393-2-RS - Requerente: O MINISTeRIO P0BLICO MILITAR, junto à 3a 
Auditoria da 3a CJM Requerido: O Dei;;.pacho do Exm9 Sr 
Juiz-Aupitor da 3a Auditoria da 3a CJM, de 25.03.91, que indeferiu o 
encaminhamento da Denúncia oferecida pelo Requerente contra o Sd Ex 
PAULO RENATO FERNANDES BORGES, ao Conselho de Justiça do 39 Grupo de 
Artilharia de Campanha Autopropulsado. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo 
de Oliveira Reis. 
- EMBARGOS 
N9 45.961-3-RJ - Embargante:JOÃO INÃCIO XAVIER, Cb Mar. Embargado: O 
Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 20.11..90. Adv Dr Carlos Hen-
rique Reiniger Ferreira. RELATOR: Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira. 
REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 

- HABEAS CORPUS 
N9 32.729-0-DF - Paciente: seRGIO Jose DOS $}1.NTOS, Sd Ex, condenado 
por Sentença do Conselho de Justiça do Batalhão de Polícia do_Exérci-
to de Brasília, alegando nulidade do "decisum" pede a concessao d.a OE 
dem para anular a mencionada sentença e conseqdentemente, seja posto 
em "liberdade. Impetrante: O Representante do Ministério Público Mili-
tar junto à Auditoria da lla CJM. RELATÔR: Min Jorge José de Carva-
lho. 
N9 32.730-4-RJ - Paciente: PAULO ceSAR DOS REIS ENCINA, civil, respon 
dendo processo perante a 3a Auditoria do Exército da la CJM, alegandÕ 
estar sofrendo constrangimento ilegal e abuso de poder por parte do 
mencionado Juízo, pede a concessão da ordem para que seja anulada a 
audiência de oitiva 'das testemunhas, realizadas em 11.04.91, sem ap~ 
sença do Paciente. Impetrante: rira Ana Maria David Cortez. RELATOR: 
Min ~en Brig do Ar George Belham da Motta. 
N9 32.731-2-RS . - Paciente: MARCELO GONÇALVES ESTEVES DA SILVA, CAR-
LOS ALBERTO DE SOUZA e MARCOS VINICIUS GERLACH, civis, presos, à dis-

posição do Comandante do 139 Grupo de Artilharia de Campanha, alegan-
do estarem sofrendo constrangimento ilegal por parte da mencionada au 
toridade, pedem a concessão da ordem para que seja trancada a ação pe 
nal, anulado o Termo de Insubmissão e conseqüentemente posto em liber 
dade. Impetrante: Dra Zeni Alves Arndt. RELATOR: Min Gen Ex Wilbertõ 
Luiz Lima. 
N9 32.732:0-DF - Paciente: "WILLIAM CAITANO DA SILVA, conscrito, pede 
a concessao da ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão.Iro 
p7trante: Cel Ex João Feliciano de Araujo - CMT 169 B. Log: P~LATOR : 
Min Gen EX Everaldo de Oliveira Reis. 
- RECURSO CRIMINAL 
N9 5.986-0-SP - Recorrente: O MINISTeRIO POBLICO MILITAR, junto a la 
Auditoria da 2a CJM. Recorrido: o Despacho do Exm9 Sr Juiz-Auditor da 
la Auditoria da 2a CJM, de 21.03.91, que rejeitou a denúncia ofereci-
da contra o 29 Sgt Ex O\RISCN CIRINEU BARBOSA AGOSTINHO, como incurso 
no art 303, § 39 do CPM. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de 
Carvall;lo. 

As treze horas e quarenta minutqs, foi encerrada a distribuição. 

PAUTA Nº 044 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇAO Nº 46.307-0 - Relator Ministro Jorge José de carvalho. 
Revisor Aldo da Silva Fagundes. Advs Drs Dermeval Houly Lellis e 

· Ivone ~erqueira de Carvalho. 
- SESSAO EXTRAORDINÁRIA - Convocação 
O Tribunal realizara Sessão Extraordinária no dia 08 de maio de 
1991, quarta-feira, com início às 13:30 horas. · 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradorià Geral da República 

PORTARIAS DE 22 DE ABRIL DE 1991 
O PROCURADOR-GERAL DA '.REPt)BLICA, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o disposto no artigo 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, resolve: 
N9 140 - Dispensar, a pedido, o Doutor AMIR JOS2 FINOCCHIARO SARTI, 
Subprocurador-Geral da República, e o Doutor WAGNER GONÇALVES, Pro-
curador da República de lO Categoria, das funções de que trata a Por 
taria no 608, de 31 de agosto de 1989, publicada no Diário da Justiçã 
- Seção I, de 4 de setembro seguinte. 

N9 141 - Dispensar, a pedido, o Doutor ANTONIO FERNANDO BARROS E SIL 
VA DE SOUZA, Subprocurador-Geral da República, das funções de que trã 
ta a Portaria no 607, de 31 de agosto de 1989, publicada no Diário dã 
Justiça - Seção I, de 4 de seteJnbro seguinte. 

. P PR<;>CURADOR-GE~ DA REPtmLICA, no uso de suas atribuições 
legai~, ~ =onsideranda.o disposto no artigo 129, incisos II e v, da 
Constituiçao Federal, resolve: 
N9 142 - Des~g~ar o Doutor WAGNE~ ?ONCAJ.VES, Procurador da República 
de 10 Categori~, para, com exclusividade, exercer as funções de coorde 
nador da atuaçao institucional em matéria indígena no àmbito da Pro= 
curadoria-Geral da R:pú~lica, em virtude da aposentadorla do Subpro-
curador-Geral da Republica, Doutor Carlos Victor Muzzi. 

O PROCURADOR-GERAL DA REP~BLICA, no us o de suas atribuições 
lega i s, res o lve: 

'N9 143 - Designar a Doutora YEDDA DE LOURDES PEREIRA, Subprocuradora-
;eral da República, para, sem pre1u1zo de suas outras atribuições, 
exercer, em substituição, a representação do Ministério Públ i e.o Fe~dera 1 
junto ao Plenário e a Corte Especial do Superior T~ibunal de Justiça, 
bem como as - funções de Secretária de Coordenação da Defesa Judicial da 
União, enquanto perdurar o afastamento do Subprocurador-Geral da Re-
pública, Do utor PAULO ANDRÉ FERNANDO SOLLBERGBR, em gozo de férias. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPtmLICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o que consta do P.rocesso 08100.000835/91-36, 
resolve: 
N9 144 - Incluir o Doutor PETRONIO MARANHÃO GOMES DE SA, Procurador 
da República de lO Categoria, na Portaria no 120, de 5 de abril de 
1991, publicada no Diário da Justiça - Seção I, de 9 subseqõente, que 
instituiu comissão para examinar e coordenar a existência de· dano ao 


